
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N2 2.019, DE 1999
(Do Sr. Nelson Pellegrino)

Veda a instalação de depósitos, com estrutura metálica, em postos de serviço automotivo
e suas correspondentes tubulações, sem proteção contra a corrosão.

(APENSE-SE AO PRO..IETO DE LEI N°28, de 1999)

o Congresso Nacional dec.reta:

Art. 1° - Fica vedada a instalação de d~pósitos, com estrutura metálka, ~nterradus

ou semi-enterrado, de armazenamento de L'ombustível, em postos de serviços automotivos e
suas correspondentes tubulações, sem proteção contra corrosão.

§ 1" - A vedação estabelecida no "caput" deste artigo, estende-se a orgãos, entidades
e empresas de quallluer natureza que armazenem combustível.

§ 2(\ - Para fins desta Lei entende-se por,

"-
l- Depósito enterrado, o tanque de amlazenamento que esteja situado inteiramente

abaixo do nível do solo circundante; e
2- Depósito Semi-enterrado, o tanque de armazenamento Llue tenha sua geratriz

inferior abaixo do nível do 501(1 circundante.

Art. :1::' - Os postos de serviço automotivo, úrgãos, entidades e empresas de qualquer
natureza que utilizem, atu31mente-; tanques com estrutura meí:álica, enterrados ou semi­
enterrados, para armazenamento de combustível, sem obedecer à prescrição estabelec,ida
no artigo r', deverão adaptá-los ao disposto nesta lei.
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Art. 3° - Aos infratores das disposições desta lei, bem como ;lOS qut descumprirem
as exigências feitas pelos orgãos competentes serão impostas as seguintts penalidades, \.lue
serão fixadas proporcionalmente à gravidade e à repetição da infração:

1- advertência;
Il- multa a ser fixada entre l.üOO(hum mil) a 1O.OüO(dez mil) vezes o valor da

UFIR. ou qualquer Outro título público que a substituir, mediante conversão
de valores e, no caso de reincidência, poderá ser fL"mda mul:a equivalente ao
dobro do valor máximo;

m- perda üu restrição de incentivos e beneficios fiscais concedidos pelo poder
público; e·

IV-embargo.

Art. 4" - Periodicamente, os urgios competentes deverio inspecionar os sistemas
contra a corrosão t fiscalizarão os níveis de proteção, i)S parâmatros elétricos e o tempo de
operação do sistema.

Art. 51) - Os postos, orgãos e empresas de qualquer natureza que utilizam tanques
enterrados ou semi-enterrados, para armazenamento de combustível, sem proteção contra
corrosão, terão prazo de 3(três) anos para adaptarem-se ao disposto no artigo 1I) desta lei.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua pulbicação.

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei foi originalmente apresentado pelo deputado Ivan Valente
(PT/SP), na 50" legislatura (1995 - 1999), que ora reapresento com a seguinte justificativa:

O desenvolvimento da indústria automobilística generalizou a prática de enterrar
tanques de aço para armazenamento de derivados Je petróleo. Isto é, popularizou-se em
escala ampliada a prática de enterrar tanques metálicos para armazenar produtos líquidos,
que já era utilizada no mundo inteiro, desde o início do século XIX.

Com a enorme ampliação deste procedimento, emergem, também, problemas novos.
Coloca-se com destaque, assím, a questão da corrosão. Daí deriv~lm os vazamentos, perda
de produto, contaminação do solo, dos mananciais, córregos, riv, etc. Tudo isto sem
mencionar os acidentes, muitas vezes, de conseqüênciás'dram:ític3s. '

No Brasil, existe hoje uma qualidade muiw grall~e de tanques em postos de
serviços automotivos atacados pela corrosão, que já furaram ou estão prestes a furar;
colocando em risco o meio ambiente , as pessoas e instalações. Obviamente não se
menciona aqui o evidente prejuÍzo decorrente da perda de produto, nem sempre detectada
rapidamente.

Não obstante, a ocorrência de furos provocaJus pela corrosão está kll1ge de ser uma
fatalidade inexorável. Existem métodos e proc.edímemos capazes de reduzir drasticamente,
ou mesmo, de eliminar esse risco.

Neste sentido, vírios países do mundo vem implantando leis visando a adoção de
me.:anismos anticorrosivos para proteger tais equipamentos. Nos EUA, por exemplo, desde



~ 1985, prevalece ;l vedação de enterro de tanques metálicos, sem proteç50 contra corrosão.
Cabe ressaltar que legislaç.ão com este teor foi aprovada pelo Estado de São Paulo, Lei nO
9.129/95.

Assi, :l adoção de legislação na mesma direç.ão do País, mais que sintonizá-lo com a
contemporaneidade, é uma exigência posta pela necessidade de por em prática o preceito da
Constituição de que para assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente equilibrado
para túdos incumbe ao poder público " controlar a produção, a comercialização e o
emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem riscü para a vida, a qualidade
de vida e o meio ambiente". (Art. 225, inciso V).

Sala das sessões em r\-~ de ." ~ ,I..-t l de I ~~~.
r

'IJe·,j ~///V ·v· . r'"
Nelson ,1Iegrino \ 1

_.- 'OeputadolFederal PT/BA
"""'-. . j

LEGISLA.ÇÀO CITADA A.NEXADA PELA
COORDPJAçAO DE ESn.IDüS LEGISLATIVOS - (:eDI

CONSTITlTIÇÃO
DA

REPlTBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCiAL

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todüs tênl direito ao meio ambiente ecologicanlente
equilibrado, bem de uso comllnl do povo e essencial à sadia qualidade de
vid~ ÍIl1pondo-se ao Poder Público e à coletividade ü dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 10 Para assegurar a detiviJaJe desse direito, incumbe ao Poder
Público:
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v - controlar a produção, a comercialização e o emprego de

técnicas, métodos e substflllCias que comportem risco para a vida, a qualidade
de vida e o nleio ambiente~

.. Regul.11112111adiJ pc.~'J Lei /lU S.97./, d.:: 05'01'1 0 °5.
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ ,; 4 oi ..
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LEI N. 9.129 ....:...- DE 8 DE ~vIARÇ() DE: 1995

Veda a instalação de depósito;;. com e~trutura metálica, E:m plJstos
de serviço automotivo E: suas cOl'respondentE:s tuhulaçôes. sem

proteção contra corrosão, e dá providências correlatas

(Pro.i-=to d~ Lei !'l. 365/92. do Deputado Ivan Vél.lente)

o Governador do Estado de São Paulo.

Lei:

.tJt. 19 Fica VE:-d~d::i a in:::t3bçãü de d.::p.:,:::itCos. com estrutura m.;:t'áli'::::i. en-
tl~rrad.(':3 üu .3E:mi-enterrsdüs, de arma:':::lilInE:-ntú d", cúmtu::tÍ'.'eL '::ffi p03t1J:: d.? ser­
\'iço aute.motivo} .? SUÚ:: cürrl::::pündentes tutula';:êoe::., sr:m prol:':-·;E1ü (ül1tr3 ,::ürro3ào.

§ 19

f?ntiJs.d.::=,
.-\ '/.:da,;iú, (:::tab.:::l.~cid3. no ·'La.Put~ desto:: artigü, t:stl::rldc-52 ;1 órg30s,

to ,=.-mprE:S"31S de qualqu'=l" natur':Z3 qUI;: arm:;.:iõnem combustí\'el.

Para os fins dest8. L.::i, enwnde-st? por:

1 - dep':'sitü '::Ilt.::rradü. ü t;}!l'=!u,? de: ;l!-ma::"2fJ8menrO qUE; ,?st~j~ situado in­
teiramE:nt.:: abaixo do nív.:::! de. sülü (Ircundante; e

:2 - depósito 32mi-ent.::rruJu. o unqu.;· di~ ::d·lfl:.iz.::na.mt::nto qUt;; tenha suo.
gerlltri: inferior abaixo uo niv';;! du solo .:ircundanre.

Arr.:2 Q Os I:.ostüg de 3en'i.;ü :LUtomociv'J. órgüo:; . .:nLidades e .:mpro-:3'32 de
qualquer l",:.ltur",::3. (,lu", utilizem. atu:..dm,::nte, t::mqUE:3 com .::scrutuTn mt:tilicu. En­
ttrr:.d,]s üU so::mi-E:nterradü3. púrél. arm;]Z<2rl~mE:ntode .;"mbu5tiVo:21, sem üh.:d8.:~r à
pre~cri.;3..=, ,=.-.::tab,,,l,,,ciJa no arti g'j 1º. d':;;'1."r.5.o 3.d3ptâ-los ":lO dispas tI) n,?.::ta Lei. p;;lra
que não hc}j,; agre2são ao meiü J.mbi0nL':; '2 3. s::.Úd,,, (la P(.pula,~ã(.. bem ';ümü para
minimiz.ar O~ riscús d~ acidentes .
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